PROJETO DE LEI N° , DE 2024.
(Do Sr. RANIERY PAULINO)

Dispbe sobre a obrigatoriedade de os hospitais
de médio e grande porte disporem de, pelo
menos, um intérprete da Lingua Brasileira de
Sinais (Libras).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Durante o atendimento das urgéncias e emergéncias em hospitais de
médio e grande porte, estes deverdo contar, a qualquer momento, com pelo menos
um intérprete da Lingua Brasileira de Sinais (Libras) de plantdo presencial ou em

sobreaviso.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

No Brasil, a atencdo a urgéncias e emergéncias hospitalares constitui um ponto
preocupante tanto em hospitais publicos quanto privados. Lamentavelmente, tem sido
observada a auséncia de intérpretes de Libras para a comunica¢do do paciente com
os profissionais de saude, levando a situacdes criticas.

A legislacao brasileira ja prevé o direito a presenca de um acompanhante em
estabelecimentos de salde para as pessoas que necessitem de alguma forma de
auxilio, como idosos e pessoas com deficiéncia fisica ou visual, mas em casos de
urgéncia/emergéncia ndo ha previsao legal para determinar a presenca do intérprete
de Libras de modo a permitir que o paciente surdo transmita, de maneira exata, o que
sente.

A importancia do intérprete de Libras € indiscutivel, ameniza em muito o
agravamento da doenca e até mesmo o Obito, afinal ndo é qualquer ouvinte que
entende a linguagem da pessoa surda e, ho caso de uma urgéncia/emergéncia nao
da tempo para improvisa¢cfes ou 0 uso da escrita, alias, nem toda pessoa surda sabe

ler e escrever.
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Ressalta-se que, ha diferentes tipos de interpretacéo. A interpretacdo em Libras
consecutiva acontece quando ha uma pausa entre a fala do orador e a interpretagéo.
Como o proprio nome sugere, a interpretacéo funciona de forma sucessiva.

A interpretagdo em Libras simultanea acontece de forma conjunta entre o
orador e intérprete, com diferenca minima de trés segundos entre a fala de um para
outro. Isso significa que, quando a pessoa surda precisa de socorro, ndo é indicado
gue profissionais de saude ndo tenham um intérprete de Libras por perto.

Além disso, a Libras, assim como qualquer lingua, tem variagcées regionais e
mesmo girias. Surdos de diferentes regifes do Brasil podem usar sinais diferentes
para a mesma palavra ou conceito. Por isso é que ha exigéncia legal para o exercicio

da profisséao, conforme prevé a Lei n°® 14.704/2023, ex vi:

Art. 4° O exercicio da profissdo de tradutor, intérprete e guia-intérprete é
privativo de:

| — diplomado em curso de educacéo profissional técnica de nivel médio em
Traducéo e Interpretacdo em Libras;

Il — diplomado em curso superior de bacharelado em Traducdo e
Interpretacdo em Libras — Lingua Portuguesa, em Letras com Habilitacdo em
Traducéo e Interpretacdo em Libras ou em Letras — Libras;

Il — diplomado em outras areas de conhecimento, desde que possua diploma
de cursos de extensdo, de formacao continuada ou de especializagdo, com
carga horaria minima de 360 (trezentas e sessenta) horas, e que tenha sido
aprovado em exame de proficiéncia em traducéo e interpretacdo em Libras —
Lingua Portuguesa.

Por fim, ressalta-se que a atividade de intérprete de Libras pode ser realizada

em hospitais, consoante o que prevé a Lei n°® 12.319/2010, ex vi:
Art. 1°
(..)

§ 2° A atividade profissional de tradutor, intérprete e guia-intérprete de Libras
— Lingua Portuguesa é realizada em qualquer area ou situacdo em que
pessoas surdas ou surdocegas precisem estabelecer comunicacdo com néo

falantes de sua lingua em quaisquer contextos possiveis.”

Diante do exposto, esta propositura ancora-se aos dispositivos constitucionais
(art. 6°, art. 196, 197 e 198, inciso Il da CF/88) que estabelecem o Direito a Saude
como responsabilidade do Estado em prestar assisténcia integral aos cidadaos e

cidadas:
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Art. 6° S&o direitos sociais a educacao, a saude, a alimentacéo, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a seguranca, a previdéncia social, a protecédo
a maternidade e a infancia, a assisténcia aos desamparados, na forma desta
Constitui¢ao.

(.)

Art. 196. A saude € direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
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politicas sociais e econdmicas que visem a reducao do risco de doenca e de
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outros agravos e ao acesso universal e igualitario as acdes e servicos para
sua promogao, protecao e recuperacao.

Art. 197. Sao de relevancia publica as acbes e servicos de saude, cabendo
ao Poder Publico dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentacéo,
fiscalizagdo e controle, devendo sua execucdo ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa fisica ou juridica de direito
privado.

Art. 198. As acgles e servigos publicos de saude integram uma rede
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema Unico, organizado de

acordo com as seguintes diretrizes:

(...)
Il - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem

prejuizo dos servicos assistenciais;

Registre-se, que esta matéria nos foi apresentada pelo jovem Erick Bruno,
pessoa surda da cidade de Cuitegi/PB; Ricardo Lima, presidente da Associacao de
Surdos de Jodo Pessoa (ASJP); Hellosman de Oliveira Silva, vice-presidente
do Conselho da Pessoa com Deficiéncia do Estado da Paraiba (CEDPD/PB),
diretores da Associacdo dos Surdos de Guarabira, Jonatas Tavares e Mikaela, bem
como do presidente da FCD (Fraternidade Crista de Deficientes), Taffarel Roberto.

Com o presente projeto de lei pretendemos, ao dotar hospitais com intérpretes

de Libras, aumentar as chances de cura e recuperacéo de pacientes surdos.

Sala das Sessoes, em 23 de janeiro de 2024.

Deputado RANIERY PAULINO
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